
PROJETO DE LEI N.º 4205 , DE 2001 
(Do Poder Executivo) 

 
 
Altera dispositivos do Decreto-Lei n.º 3.689, 
de 3 de outubro de 1941- Código de Processo 
Penal , relativos à investigação criminal e dá 
outras providências. 

 
EMENDA MODIFICATIVA N.º 

 

Dê-se ao art. 155 do Decreto-Lei 3.689, de 3 de outubro de 1941, 
constante do art. 1º do projeto, a seguinte redação: 

 
“Art. 155. O juiz formará sua convicção pela livre apreciação da 
prova produzida em contraditório judicial, não podendo 
fundamentar sua decisão exclusivamente nos elementos 
informativos colhidos na investigação, ressalvadas as provas 
cautelares, irrepetíveis e antecipadas, e aquelas submetidas a 
posterior contraditório”. 

JUSTIFICATIVA   

A presente emenda origina-se de sugestão da Associação 
Nacional dos Procuradores da República. 

  
A proposta original, tal como apresentada, atinge diretamente o 

princípio da livre convicção judicial, limitando-o seriamente. A jurisprudência 
atual – inclusive da Suprema Corte – é no sentido da possibilidade de o juiz 
utilizar dados colhidos na fase inquisitorial como elemento de convicção, desde 
que conjugados com outros apurados mediante o contraditório no processo 
criminal. 

 
 

Sala das Sessões, de julho de 2007. 

 

 

DEPUTADO  FLÁVIO DINO  (PCdoB-MA) 


